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TERMO DE REFERÊNCIA

1.Definição do objeto

Corrimão e Guarda-Corpo

1.1Descrição detalhada do objeto, quantidades e valor estimado, nos termos da tabela abaixo:

Item Descrição Unidade de
Medida

Quantidade Preço Unitário Preço Total

( x ) Utilizado comparativo de valores anexo – deixar tabela acima em branco

2.Vigência do Contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação

12 meses, não havendo a necessidade de prorrogação.

3.Fundamentação da contratação

O Ministério Público de Santa Catarina obteve uma decisão da 2ª Vara da Comarca de Guaramirim, em ação civil

pública, que determina que o Município de Schroeder promova medidas efetivas para garantir a acessibilidade nas

unidades de saúde. A partir de visitas técnicas em loco por funcionários da secretária de saúde foi levantado a

necessidade de adquirir e instalar corrimões e guarda corpos nas rampas de acesso que atendam as especificações da

ABNT NBR 90/50 2020.

4.Requisitos da contratação

O item mencionado deve atender o descritivo bem como as especificação técnicas da ABNT 9050/2020 e demais

normas vigentes para fabricação e instalação de corrimão e guarda-corpo. Segue abaixo anexado imagens de

referência.

Imagem 1- Imagem ilustrativa especificações corrimão norma ABNT 9050- pg 62.Disponível em

https://www.caurn.gov.br/wp-content/uploads/2020/08/ABNT-NBR-9050-15-Acessibilidade-emenda-1_-03-08-

2020.pdf.Acesso dia 04/04/24

Imagem 2 - Imagem ilustrativa guarda corpo ABNT 14718/2019 pg.16. Disponível em https://www.studocu.com/pt-

br/document/universidade-federal-do-parana/engenharia-civil/nbr-14718-2019-guarda-corpo-pdf/37694912.Acesso

dia04/04/24.
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Imagem 3 - Imagem Ilustrativa guarda corpo ABNT 14718/2019 pg.8. Disponível em https://www.studocu.com/pt-

br/document/universidade-federal-do-parana/engenharia-civil/nbr-14718-2019-guarda-corpo-pdf/37694912.Acesso

dia04/04/24.

Imagem 4: Imagem ilustrativa guarda-corpo com corrimão. Disponível em https://i0.wp.com/aconobreindustria.com.br/wp-

content/uploads/2022/06/b2288de6-217d-478c-9cf8-f1f160930c83.jpg?fit=747%2C1024&ssl=1. Acesso 04/04/24

Imagem 5 : Imagem ilustrativa corrimão parede.Disponível em https://guerrametais.com.br/wp-content/uploads/2021/05/23-

CORRIMAO-DE-PAREDE-PASSA-MAO-DUPLO-RAMPA-CP02-FRAPORT.jpg.Acesso dia 04/04/24.

5.Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto

Contratação de empresa que forneça e instale o objeto ja mencionado neste documento.

6. Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os
resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento

Os corrimões e guarda corpos devem ser instalados em até 15 dias úteis após o envio da autorização de

fornecimento. Deve atender os requisitos já mencionados. A nota fiscal deverá ser emitida após a entrega do

produto. O produto deverá ser instalados nas unidades de saúde correspondentes, a instalação será fiscalizada por

servidores da Secretaria de Saúde do Município.

7.Critérios de medição e de pagamento
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Que atenda as normas da ABNT 9050/2020, com a emissão da nota fiscal após a instalação do produto, a qual

será certificada e enviada para prefeitura, que providenciara o pagamento em ate 15 dias.

7. Forma e critérios de seleção do fornecedor

O critério para busca de orçamentos foi de empresas que fornecem e instalam corrimões e guarda corpos que

atendam a norma ABNT 9050/2020.

9.Data e Assinatura de quem fez o Termo de Referência

Schroeder, 26 de Março de 2024.

Jeisibel de Oliveira Muller Boddenberg

Auxiliar de administração


